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ANEXO VI 
 

Termo de Fomento 
EDITAL 01/2021 DE SELEÇÃO PÚBLICA DE PROJETOS DE APOIO À 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
(ATHIS)  PARA PATROCÍNIO PELO CAU/RJ 
DEMETRE ANASTASSAKIS 

 
TERMO DE FOMENTO que entre si 
celebram o CONSELHO DE 
ARQUITETURA E URBANISMO DO 
RIO DE JANEIRO - CAU/RJ e o(a) 

 
 , conforme abaixo melhor se 
especifica: 

 
Celebram o presente instrumento, de um lado, o CONSELHO DE ARQUITETURA 
E URBANISMO DO RIO DE JANEIRO, criado pela Lei nº 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010, com sede na Av. República do Chile, 230, 23º andar, Centro, 
Rio de Janeiro, RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 14.892.247/0001-74, a seguir 
denominado simplesmente CAU/RJ ou Concedente, representado, neste ato, por 
seu Presidente PABLO CESAR BENETTI, brasileiro, solteiro, arquiteto e urbanista, 
portador da Carteira de Identidade Profissional nº A1446-0, expedida pelo CAU, e 
do CPF nº 717.947.947-00 e, de outro lado, o(a) 
___________________________________, com sede 
na____________________________, inscrito(a) no CNPJ  sob o 
nº_________________________________, a seguir denominado simplesmente 
conveniado, neste ato representado por 
__________________________(qualificação), portador da identidade profissional 
nº  , expedida pelo , inscrito no CPF sob o nº______________, o 
qual reger-se-á pelas cláusulas e condições que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1. O presente Termo de Fomento foi elaborado a partir dos seguintes 
fundamentos legais: 
I. Lei Federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, em especial o parágrafo 
primeiro do artigo 24, que reza que o CAU/BR e os CAU/UF têm como função 
orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de arquitetura e 
urbanismo, zelar pela fiel observância dos princípios de ética e disciplina da 
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